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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA • BAHIA ACESSE: WWW.SANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira, nº
S/N - Centro 77 3484-2148 Segunda a Sexta-feira,

das 07:30 às 13:30hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO AOS CONTRATOS 029.EDU/2024; 009.EDU/2021; 034.EDU/2023; 047.EDU/2022 E SEXTO
ADITIVO AO CONTRATO Nº088.ADM/2022
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

CNPJ: 13.913.140/0001-00 
 

1 

EXTRATO DE RESCISAO E PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS. 
 

 
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº029.EDU/2024. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o n.º 13.913.140/0001-00 e a 

empresa Luiz Ricardo Pereira de Almeida Braga-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.771.078/0001-51, Objeto RESCISÃO AMIGÁVEL do contrato referido no preâmbulo, 
celebrado visando Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Pedagógica de 
Caráter Técnico Especializado à Prefeitura Municipal de Santana-BA, em consonância a 
política de formação de servidores da Secretaria Municipal de Educação. Santana, de 29 

novembro de 2024 -Marco Aurélio dos Santos Cardoso-Prefeito Municipal. 

 
 RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº009.EDU/2021. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o n.º 13.913.140/0001-00 e 

DARIO RENAULT DA SILVA portador do CPF 933.541.345/34, Objeto RESCISÃO 
AMIGÁVEL do contrato referido no preâmbulo, celebrado visando Locação de imóvel 
residencial localizado na Travessa da Liberdade, s/n – Centro-Santana-BA, para 
funcionamento do Núcleo de Atendimento Educacional-NAE, vinculado a Secretaria de 
Educação. Santana, de 29 novembro de 2024 -Marco Aurélio dos Santos Cardoso-Prefeito Municipal. 

 

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº034.EDU/2023. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o n.º 13.913.140/0001-00 e 

BIANK GABRIELLY CARDOSO CALADO,  Portadora do CPF:062.383.055-84 Objeto 

RESCISÃO AMIGÁVEL do contrato referido no preâmbulo, celebrado visando Contratação 
Prestação de Serviços como NUTRICIONISTA, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Santana – Bahia. Santana, de 29 novembro de 2024 -

Marco Aurélio dos Santos Cardoso-Prefeito Municipal. 
 

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº047.EDU/2022. A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o n.º 13.913.140/0001-00 e a 
empresa LUCIANO FERNANDES DA ROCHA, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.195.652/0001 - 00,  Objeto: RESCISÃO AMIGÁVEL do contrato referido no preâmbulo, 
celebrado visando Contratação direta é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de empresa para prestação de serviços de 
sistema da Informação no modelo de Software voltado para gestão da educação, 
bem como, responsabilizando - se por toda estrutura necessária à disponibilização 
do sistema. Santana, de 29 novembro de 2024 -Marco Aurélio dos Santos Cardoso-Prefeito Municipal. 

 

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº088.ADM/2022,  A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA - BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o n.º 13.913.140/0001-00, e a empresa DTSL LOCAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°. 04.060.194/0001-71  Objeto: prorrogação de prazo para execução 

dos serviços objeto do Contrato n.º088.ADM/2022, firmado entre as partes em 22/06/2022, nos termos previsto no caput 

da CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO.  Santana, de 29 novembro de 2024 -Marco Aurélio dos Santos 
Cardoso-Prefeito Municipal. 
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